
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

Femão, 14 de março de 2016.

OFICIO/FERNÃO/GP. N° 87/2016.
Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Excelentíssimo Senlior Presidente,

Câmara Municipal Fernão

Protocoio N.o 0043-2016

Projeto de Lei do Executivo 0006-2016

J03Z3Ü16 16:53:01

Ed^ Muss Garcia

C

É com grande honra e enorme satisfação, que
encaminhamos o de Lei n° 006/2016, de 14 de março de 2016, que
dispõe sobre a antorizoção para a Prefeitura Municipal de Femão firmar novo
Convênio com a "Casa de Amparo e Proteção à Criança de Duartina",
objetivando a prestação de serviços de acolhimento em "Medida Protetiva de
Abrigo" a crianças provenientes do Município de Femão.

Cabe informarmos que na "Casa de Amparo e Proteção
à Criança de D^arFnrf' se encontram abrigadas, em caráter emergencial, três
crianças procedentes do Município de Femão.

As medidas protetivas de abrigo em instituição de
acolhimento visa garantir que as crianças e adolescentes em situação de risco
tenham seus dir^nt-'= nr sorvados, respeitando o disposto no artigo n° 98 da Lei
n° 8.069/90, qu^^ ' : ''■e as medidas de proteção à criança e ao adolescente
são aplicáveis sempre -y e os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados
ou violados por ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão,
ou abuso dos pais ou res'^onsável ou em razão de sua conduta.

n

Femão abrigar^ -
estão gerando

onsiderando que já existem três crianças oriundas de
n de Amparo e Proteção à Criança de Duartina", que
à entidade, solicitamos a Vossa Excelência que
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

procedam à votação e a aprovação em caráter de urgência especial nos termos do
artigo 183 da resolução n" 033/2007, Regimento Interno da Câmara Municipal
de Femão.

Respeito

,  I Alícmar
\  li-

Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor Vereador
NORIVALDO IV SS üDA

Presidente da Câmara Municipal.
Femão-SP.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

PROJETO DE LEI N" 06/2016, DE 14 DE MARÇO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO
MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A CASA DE
AMPARO E PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE DUARTINA, E
DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO

MUNICIPAL DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Oferece à Câmara Municipal de Fernão, para aprovação do
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1 -Fica o Poder Executivo de Femão autorizado a firmar Convênio com a

"Casa de Amparo e Proteção à Criança de Duartina", de CPF n° 05.265.462/0001-54,
objetivando a prestação de serviços de acolhimento em "Medida Protetiva de Abrigo" a
crianças provenientes do Município de Fernão.

Art. 2" - O repassse a ser prestado pelo Município de Femão à "Casa de
Amparo e Proteção à Criança de Duartina", no ano de 2016 corresponderá ao montante de R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Art. 3° - Os repasses serão efetuados em parcelas mensais e sucessivas, sendo
que o pagamento da parcela subseqüente será realizado após a prestação de contas da parcela
anterior nos moldes do convênio a ser firmado entre os participes.

Art. 4° - Os recursos a que o Poder Executivo estará autorizado a efetuar

O  onerará a seguinte dotação orçamentária:

0215 3-3-50-43 08-243-0010-0212 - Subvenções Sociais

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

TEMAR CANEL^A C)
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

PROJETO DE LEI N" 06/2016, DE 14 DE MARÇO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO
MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A CASA DE
AMPARO E PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE DUARTINA, E
DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO
MUNICIPAL DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Oferece à Câmara Municipal de Fernão, para aprovação do
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° -Fica o Poder Executivo de Femão autorizado a firmar Convênio com a
"Casa de Amparo e Proteção à Criança de Duartina", de CPF n° 05.265.462/0001-54,
objetivando a prestação de serviços de acolhimento em "Medida Protetiva de Abrigo" a
crianças provenientes do Município de Fernão.

Art. 2° - O repassse a ser prestado pelo Município de Femão à "Casa de
Amparo e Proteção à Criança de Duartina", no ano de 2016 corresponderá ao montante de R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Art. 3° - Os repasses serão efetuados em parcelas mensais e sucessivas, sendo
que o pagamento da parcela subseqüente será realizado após a prestação de contas da parcela
anterior nos moldes do convênio a ser firmado entre os participes.

Art. 4° - Os recursos a que o Poder Executivo estará autorizado a efetuar
onerará a seguinte dotação orçamentária:

0215 3-3-50-43 08-243-0010-0212 - Subvenções Sociais

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Femão-" mar

CANELAI^
PREFEITO MUNICIPAL
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE

LEI N.° 006/2016 DE 14 DE MARÇO DE 2016 QUE

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO

MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A CASA DE

AMPARO E PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE DUARTINA, E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Protocolado na Secretaria da Câmara Municipal

sob n.° 043/2016.

Fernão, 14 de março de 2016.

swal^ G^ííerre
Diretor Legislativo

mor

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N," 425 - CENTRO - CEP,; 17455-000 - FERNÃO/SP,
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1  - Determino à Secretaria que autue o

PROJETO DE LEI N.° 006/2016 DE 14 DE MARÇO DE

2016 QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O

EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A

CASA DE AMPARO E PROTEÇÃO A CRIANÇA DE

DUARTINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do

J  Prefeito Municipal encaminhando à Assessoria Jurídica
desta casa para emissão de parecer.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 14 de março de 2016.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL, EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NE 01,613,113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNÂO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO.

Senhor Presidente

Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.°

006/2016 DE 14 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL

FIRMAR CONVÊNIO COM A CASA DE AMPARO E

PROTEÇÃO Ã CRIANÇÃ DE DUARTINA, E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal para

analise e emissão de parecer.

Fernão, 14 de março de 2016.

Orlando T^ngaheÜi-Júnior
Advogado

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, H° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01,613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Encaminho às mãos de V. Excelência, nesta

data, o parecer jurídico, sobre o PROJETO DE LEI N.°

006/2016 DE 14 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL

^  FIRMAR CONVÊNIO COM A CASA DE AMPARO E

PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE DUARTINA, E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Fernão, 14 de março de 2016.

I

Orlando

Adjíosadef''^

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, 425 - CENTRO - CEP,: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01,613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hoímail,com
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

PARECER jurídico OBJETO:

Parecer sobre PROJETO DE LEI N® 006/2016, DE 14 DE

MARÇO DE 2016, que "DISPÕE SOBRE À AUTORIZAÇÃO PARA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO FIRMAR NOVO CONVÊNIO
COM A "CASA DE AMPARO E PROTEÇÃO ÀCRIANÇA DE
DUARTINA", OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ACOLHIMENTO EM "MEDIDA PROTETIVA DE ABRIGO" A

CRIANÇAS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria do Senhor Prefeito Municipal de
Fernão.

VISTOS ETC.

Foi recebido por este Advogado da Câmara Municipal oriundo
da Presidência solicitação de parecer sobre o PROJETO DE LEI N®

006/2016, DE 14 DE MARÇO DE 2016, que "DISPÕE SOBRE À
AUTORIZAÇÃO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
FIRMAR NOVO CONVÊNIO COM A "CASA DE AMPARO E
PROTEÇÃO ÀCRIANÇA DE DUARTINA", OBJETIVANDO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO EM "MEDIDA
PROTETIVA DE ABRIGO" A CRIANÇAS PROVENIENTES DO

MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de
autoria do Senhor Prefeito Municipal de Fernão.

O presente projeto foi analisado e não possui óbice legal,
estando apto para emissão de parecer das Comissões e ser apreciado

pelo Plenário desta Casa Legislativa. É o nosso parecer.

Fernão, 15 de março de 2016.

Orlando Tan0adel^lúnior

OAB/SP 49.6897

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Recebo nesta data, o parecer jurídico emitido

pelo Advogado da Câmara, considerando que o parecer

jurídico emitido pela legalidade do projeto, determino que

se submeta a Consideração do Plenário o PROJETO DE

LEI N.° 006/2016 DE 14 DE MARÇO DE 2016 QUE

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO

O  MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A CASA DE

AMPARO E PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE DUARTINA, E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal

na Sessão Ordinária ã realizar-se no dia 15 de março de

2016.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 15 de março de 2016.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,° 425 - CENTRO - CEP : 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01,613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

■o

SECRETARIA DA GAMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o PROJETO DE LEI N.°

006/2016 DE 14 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL

FIRMAR CONVÊNIO COM A CASA DE AMPARO E

PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE DUARTINA, E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal foi

considerado OBJETO DE DELIBERAÇÃO, na Sessão
Ordinária realizada nesta data.

Fernão, 15 de março de 2016.

niorOswãldo GíJtierfeí
Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, H" 425 - CENTRO - CEP.; 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01,613.113/0001-25 - E-Mail: cmfemao@hotmail.com
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo

Plenário da Câmara o PROJETO DE LEI N.° 006/2016

DE 14 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A

AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR

CONVÊNIO COM A CASA DE AMPARO E PROTEÇÃO Ã

CRIANÇA DE DUARTINA, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

de autoria do Prefeito Municipal.

Determino a Secretaria o encaminhamento do

referido projeto de lei às Comissões Permanentes desta

Edilidade para emissão de pareceres.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 15 de março de 2016.

Norivaldo í

Presidente da Câmara

Norivaldo Massuda

AVENIDA GEL EDUARDO DE SOUZA PORTO, H° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°, 01,613.113/0001-25 - E-Mail; cmfernao@hotmaj|.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

1 - Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.°

006/2016 DE 14 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL

FIRMAR CONVÊNIO COM A CASA DE AMPARO E

PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE DUARTINA, E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal,

determinando seu encaminhamento ao Vereador Sérgio

Aparecido Batista relator da Comissão de Finanças para

emissão de parecer.

Sala das Comissõe^ 15 de março de 2016.

Eber Rogéríb Assis
Presidente da Comissão de Justiça

AVENIDA GEL, EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP,: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 32/3-1011 CNPJ/MF N°, 01,613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmall,com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

1 - Recebi nesta data para emissão de parecer o

PROJETO DE LEI N.° 006/2016 DE 14 DE MARÇO DE

2016 QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O

EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A

CASA DE AMPARO E PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE

DUARTINA, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do

Prefeito Municipal.

Sala das ComisspesÇ Nnarço de 2016.

do Batista

ssão de Justiça

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N« 01,613.113/0001-25 - E-Mail: cmfemao@hotmall.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

1 - Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.®

006/2016 DE 14 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL

FIRMAR CONVÊNIO COM A CASA DE AMPARO E

PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE DUARTINA, E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal,

determinando seu encaminhamento ao Vereador Jaime de

Almeida Mira relator da Comissão de Finanças para

emissão de parecer.

Sala das Comissões, 15 de março de 2015.

Odair Menezes Moreira

Presidente da Comissão de Finanças

AVENIDA GEL, EDUARDO DE SOUZA PORTO. N,° 425 - CENTRO - CEP.; 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14} 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

1 - Recebi nesta data para emissão de parecer o

PROJETO DE LEI N.° 006/2016 DE 14 DE MARÇO DE

2016 QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O

EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A

CASA DE AMPARO E PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE

DUARTINA, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do

Prefeito Municipal.

Sala das Ç|)miss^es, 15 de março de 2016.

Uli--'

[Jaime ̂ e Almeida Mira
Relator da Comissão de Finanças

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, H° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°, 01,613.113/0001-25 - E-Mail; cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

CERTIDÃO

Através do Requerimento n.° 004/2016

subscrito pelos Vereadores nos termos do artigo 183, inciso

1 alínea "A", aprovado por unanimidade de votos na Sessão

Ordinária realizada nesta data o PROJETO DE LEI N.°

006/2016 DE 14 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL

FIRMAR CONVÊNIO COM A CASA DE AMPARO E

PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE DUARTINA, E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal foi

considerado em regime de urgência especial, tendo às

Comissões emitidas seus respectivos pareceres nesta data.

Fernão, 15 de março de 2016.

Oswaldo Qplierreí

Diretor Legislativo
nior

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/IVIF N°, 01,613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmaiLcom



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO

REQUERIMENTO N.° 004/2016

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA ESPECIAL

08 VEREADORES QUE A ESTE SUBSCREVEM, NOS TERMOS

DO ARTIGO 183, INCISO I, ALINE "A" DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA

MUNICIPAL, REQUEREM OUVIDO O PLENÁRIO, QUE SEJA CONCEDIDA URGÊNCIA

ESPECIAL NA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N.° 004/2016 DE 08 DE MARÇO

DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE Ã ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal, PROJETO DE LEI N.° 005/2016 DE 09 DE MARÇO DE

2016 QUE DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal e PROJETO DE LEI N.° 006/2016 DE 14 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPOE

SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO

COM A CASA DE AMPARO E PROTEÇÃO À CRIANÇA DE DUARTINA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Sala das Sessões, 15 de março de 2016.

-y ̂ (j r cf^
Sebastião Vitorio Cestari

Vereador

Câmara Municipal Fernão
vww,çrofçrn,^,SD,qov,br

Protocolo N.o 0040-2016

Requerimentos 0004-2016

14:17:00

EdrtT^uss Garcia

Odair Menezes Moreira

Verfaaor

José Ferr^ira\^o§/Santos
Vpreador

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-OM - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: cannara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlooK.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N." 006/2016

DATA: 14/03/2016

AUTOR: Prefeito Municipal
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N° 006/2016, DE 14 DE MARÇO DE 2016, que
"DISPÕE SOBRE À AUTORIZAÇÃO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÃO FIRMAR NOVO CONVÊNIO COM A "CASA DE AMPARO E
PROTEÇÃO ÀCRIANÇA DE DUARTINA", OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO EM "MEDIDA PROTETIVA DE ABRIGO" A
CRIANÇAS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Justiça e Redação, pelo voto do Relator, vereador Sérgio
Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador Éber Rogério Assis e Membro o vereador
José Ferreira dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo 63, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, ACORDA em emitir PARECER
FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N" 006/2016, DE 14 DE MARÇO DE 2016, que
"DISPÕE SOBRE Ã AUTORIZAÇÃO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÃO FIRMAR NOVO CONVÊNIO COM A "CASA DE AMPARO E
PROTEÇÃO ÃCRIANÇA DE DUARTINA", OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO EM "MEDIDA PROTETIVA DE ABRIGO" A
CRIANÇAS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS", de autoria do Senhor Prefeito Municipal de Fernão.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o

O  PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Saladas Comissões, 15 at março 2016.

Vereador É

PRESr

Vereado

Vereador Jos ̂ferreira dos Santos

MEMBRO

no Assis

atista

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.°425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N" 006/2016

DATA: 14/03/2016

AUTORIA: Prefeito Municipal de Eernão
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N" 006/2016, DE 14 DE MARÇO DE 2016, que
"DISPÕE SOBRE À AUTORIZAÇÃO PARA A PREEEITURA MUNICIPAL DE
EERNÃO FIRMAR NOVO CONVÊNIO COM A "CASA DE AMPARO E
PROTEÇÃO ÃCRIANÇA DE DUARTINA", OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO EM "MEDIDA PROTETIVA DE ABRIGO" A
CRIANÇAS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO DE EERNÃO, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".
RELATOR: Jaime de Almeida Mira

^  Decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças e Orçamento, pelo voto do Relator vereador
Jaime de Almeida Mira, sendo o Presidente o vereador Odair Menezes Moreira e Membro
o vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos
termos do artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Fernão-SP, ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N°
006/2016, DE 14 DE MARÇO DE 2016, que "DISPÕE SOBRE Ã AUTORIZAÇÃO
PARA A PREEEITURA MUNICIPAL DE EERNÃO FIRMAR NOVO CONVÊNIO
COM A "CASA DE AMPARO E PROTEÇÃO ÃCRIANÇA DE DUARTINA",
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO EM
"MEDIDA PROTETIVA DE ABRIGO" A CRIANÇAS PROVENIENTES DO
município de EERNÃO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria do Senhor
Prefeito Municipal de Fernão.

Nestes termos, em que a Comissão de Finanças e Orçamento emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do Município de
Fernão.

Sala das Comissões, 15 de março 2016.

Vereador MENEZES MOREIRA

PRE^DENTE

VereadorV/AIME ̂  ALMEIDA MIRA
RELATOR

Vereador GERÔNTMãRÕDRLGüS^S^sSlTOS
MEMBRO
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE LEI N.° 006/2016

DE 14 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A

AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR

CONVÊNIO COM A CASA DE AMPARO E PROTEÇÃO Ã

CRIANÇA DE DUARTINA, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

de autoria do Prefeito Municipal foi aprovado por

unanimidade de votos na Sessão Ordinária realizada nesta

data, em DISCUSSÃO e VOTAÇÃO ÚNICA.

Fernão, 15 de março de 2016.

mortierre

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino a Expedição de Autógrafo relativo

ao PROJETO DE LEI N.° 006/2016 DE 14 DE MARÇO

DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O

EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A

CASA DE AMPARO E PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE

DUARTINA, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do

^  Prefeito Municipal.

2 - Publique-se o Autógrafo no átrio da Câmara

Municipal de Fernão, nesta data.

3 - Determino a expedição de Oficio para

encaminhamento do Autógrafo relativo ao projeto supra

mencionado para o Executivo Municipal, nesta data.

4  - Encaminhado o autógrafo, aguarde-se a

Sanção, Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

5 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito

proceda-se o arquivamento deste processo.

w'

6 - Cumpra-se.

Fernão, 15 de março de 2016.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO •• CEP,: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01,613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

Fernão, 16 de março de 2016.

Ofício n.° 042/2016

Assunto: Encaminha Autógrafo

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

4

J

Pelo presente encaminho as mãos de V. Excia. o

Autógrafo n.° 006/2016 relativo ao PROJETO DE LEI N.° 006/2016

DE 14 DE MARÇO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO

PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A CASA

DE AMPARO E PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE DUARTINA, E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS, de autoria de V. Excelência, aprovado sem emendas

por unanimidade de votos, para sua respectiva sanção.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a

V. Excia. os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

59

§
g

A Sua Excelência, o Senhor
ALTEMAR CANELADA CAMPOS

Prefeito Municipal de
Fernão/SP.

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

AUTÓGRAFO N." 006/2016

PROJETO DE LEI N" 06/2016, DE 14 DE MARÇO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO
MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A CASA DE
AMPARO E PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE DUARTINA, E
DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO, APROVA A
SEGUINTE LEI:

o

Art. 1 -Fica o Poder Executivo de Femão autorizado a firmar Convênio com a
"Casa de Amparo e Proteção à Criança de Duartina", de CPF n° 05.265.462/0001-54,
objetivando a prestação de serviços de acolhimento em "Medida Protetiva de Abrigo" a
crianças provenientes do Município de Fernão.

Art. 2° - O repassse a ser prestado pelo Município de Femão à "Casa de
Amparo e Proteção à Criança de Duartina", no ano de 2016 corresponderá ao montante de R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Art. 3° - Os repasses serão efetuados em parcelas mensais e sucessivas, sendo
que o pagamento da parcela subseqüente será realizado após a prestação de contas da parcela
anterior nos moldes do convênio a ser firmado entre os participes.

Art. 4° - Os recursos a que o Poder Executivo estará autorizado a efetuar
onerará a seguinte dotação orçamentária:

0215 3-3-50-43 08-243-0010-0212 - Subvenções Sociais

^  Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Fernão, 15 de março de

Norivaldo Massuda JqséT^ jefi^^dos Santos
Presidente da Câmara U Secretario

Registrado e Publicado na Secret^riT^a^^ma^ca^unicipai de Fernão Data Supra.

jCV 1 O
lor 'aswaldo Outierre iior

Diretor Legislativo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

Prefeitura Municipal de Femão, 21 de março de 2016.

Oficio n° 094/2016

Assunto: Encaminha Lei.

sL'
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho pelo presente cumprimentar Vossa Excelência e demais

Edis desse Legislativo Municipal e na oportunidade encaminhar em anexo a LEI N"

817/2016, DE 21 DE MARÇO DE 2016, cuja ementa é a seguinte "DISPÕE SOBRE A

AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL EIRMAR CONVÊNIO COM
A CASA DE AMPARO E PROTEÇÃO Ã CRIANÇA DE DUARTINA, E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

Encaminho, pois a Lei em questão haja vista a formalização

concernente à promulgação que se verifica.

r >

AlteB^^^nelada Campos

Prefeito Muniç|ipal

"í-

l

A sua Excelência, o Senhor,

Vereador NORIVALDO MASSUDA

Presidente da Câmara Municipal

Femão/SP.

Câmara Municipal Femão

Protocolo N.o 0056-2016

Recebido do Executivo 0016-2016

Z^aoi6 15:37:24

Edna Huss Garcia

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Femão-SP - CEP 17.455-000 • CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-mall: prefeltura@femao.sp.gov.br - Site: www.femao.sp.gov.br
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São Paulo, aprovou

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÂO

LEI N" 817/2016, DE 21 DE MARÇO DE 2016.

«DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO
MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A CASA DE
AMPARO E PROTEÇÃO À CRIANÇA DE DUARTINA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO
MUNICIPAL DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Fernão, Estado de
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° -Fica o Poder Executivo de Fernão autorizado a firmar Convênio com a
"Casa de Amparo e Proteção à Criança de Duartina", de CPF n° 05.265.462/0001-54,
objetivando a prestação de serviços de acolhimento em "Medida Protetiva de Abrigo" a
crianças provenientes do Município de Fernão.

Art. 2" - O repassse a ser prestado pelo Município de Fernão à "Casa de
Amparo e Proteção à Criança de Duartina", no ano de 2016 coiTesponderá ao montante de R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Art. 3" - Os repasses serão efetuados em parcelas mensais e sucessivas, sendo
que o pagamento da parcela subseqüente será realizado após a prestação de contas da parcela
anterior nos moldes do convênio a ser firmado entre os participes.

Art. 4" - Os recursos a que o Poder Executivo estará autorizado a efetuar
onerará a seguinte dotação orçamentária:

0215 3-3-50-43 08-243-0010-0212 - Subvenções Sociais

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação

Art. 6° - Revogam-se as dispo^çées enièoim-ário.
Fernão, 21de n/m-ço de 201Ç.'--^Ç2....^^ í

ALTÉMAR CÁNEI^BÃ CAMPOS
PREFEITO MUmCIPAL

Regislrada e piuDlicada po afixação, no saguao principal da Prefeitura Municipal de Fernão - Data Supra.
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